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eoN?RÂTÕ ÀEiúfivrSYRAflVO pE FRtsSTAeÃO DE SERVTçe8 ,YÉÉNi§*§
ESPECIALIZADOS EM MON ITORAMET{TO

pRtMEtRO TERMe DÊ ABTfAMENte Âô üONTRAÍO DE SERViçe Êfi
MONITORAMENTO DOS EQUIPAMENTOS INSTALADOS NA: RUA GORONEL JOAO
MANOEL, 90 - CENTRO - MONTE AZUL PAULISTA - SP. SENDO A CONTRATADA
CAM SEGURANçA ELETRÔNICA

CAMARA MUNI§IPAL DE MON?E ÃEUL PAULI§TA, com sede admlnistratlva na Hua
Coronel João Manoel, no 90 - Centro, Monte Azul Paulista-SP - CEP: 14.730-000, inscrito
no CNPJ/[\/F sob no. 54.163.167/000í-00, neste ato representado pelo seu presidente o Sr.
fÁ9lo JERÔNIMO MARQUES, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado
nesta cidade de Monte Azul Paulista-SP, à Rua Constantino Catalano, no 79 - Centro,
portador do RG. 21.243.315-5 SSP/SP e CPF no A74.230.27847, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa FRANCINI VERGAMINI
LAMANA E CIA LTDA, sociedade esm sede a Rua Conselheiro Antônio Prado, 56 - Centro

- Olímpia - SP, inscrita no CNPJ sçb númers 06.034.729/0001-65, e l.E: 487.028.778.119
CONTRATADA, têm entre ei, jueto e *vengado, e celebram o presente Primciro Termo
Aditivo mediante ar aeguintcs cláuaulas e condiçÕes;

clÁu§ulr\ FBttoiÊrrya * üü {rÊi§Íãà

1.1. O presente Termo Adltivs (o), tem por objeto a prorrogação de prazo e alteração
do dovalor conforme indice IPCA de 4.620/o, confonie cláusulas do presente instrumento.

CLÁUSULA sÉÚÚNbA* ÜA PRÕRRO(,ATÃCI

2.1. Fica prorrogado por 1 1 (doze) mêses, com início a partir de CI110212024 e término em
3111212024, conforme Cláusula do Contrato Original.

cLÁusuLA THIRÊEIEIA - §§ VALSTq

3.1. Serão mantidas todas as condiçôes comerciais do contrato vigente para esta
renovação, incluindo o valor mensal praticado, conforme manifestação da contratada. O
valor em parcela será de R$ 227,02 (duzentos e vinte e sete reais e dois centavos) por

Onze mes.
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5.1. O contratante Boderá reeeindír a q,;aiqu*r tempo o presente aditamento sem que haja
cobrança de multa contratual ou qualquer outra despesa em razáo da rescisão

clÁusula,§iÊxT 4 - bA RAEtil§iÂ§AÇ

6.1. Continuam em vigor, devidamente ratificadas neste ato, as demais cláusulas do
Contrato firmado em 01 de Fevereiro de 2023, entre a Câmara Municipal de lrlonte Azul
Paulista, e a empresa GAM SEGURANÇA ELETRONICA.

E, por estarem justas e eontratadas, assiRam o presente, por si e seus representantes, em
02 (duas) vias de igual teor e rubricadas para todos os fins de direito na presença das
testemunhas abaixo firmadas.

Monte Âzul Pauliets-§P, S1 de deZA24.
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*) üh-.f iLà'i'ÁJ§'F E : üÂtuiÂtiÀ i+{ L, ntiü tttÂ L Bi, MüH T U Âã U L têÂ t, Lffi "f Â

üüHTftÁTeDür üAffl §EGURÂNçA ELETnÔNICA.

üBjÊT'ül §e:.+içu de moilitti*ari*riÉo dlaa equlpamentos Ítr;tala*o§ *§r If UÁ,

CORONEL JOÀÜ MANOEL, 9O - CENTRO * ]IIONTE AZUL PAULI§TA * §P.

Feic pi eu*rlit*'t'EKkl*, rnús" abai§ ü irient iil{".aci$ri :

1. Hsta*-ro* e igNTE§ de que

a) o qjuete aeiflra lsfêrldú. sr:ris arJiiamentos, beir como o acompanhame:rto de sua
execuçâo contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:poderernos ter
acesso ae processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n'0ll20l I do TCESP;

b) além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tamacios, relaiivaniente ao aludido processo, serão publicados no Dirírio 0ficial
do Estado, Caderno cio Pocler Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em csnfonnidade corn o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de

1993, iniciando-se, â partir de então, a contagem dos prazos processuais, confotme regras do
Código de Proce*tso Civil;

c) *x i*Í-l:r.rtraçõc's perscnis clas responsáveis pela contratante e interessados estão

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP * CadTCESP", nos

termos previstos no Artigo 2o das lnstruções n"01 12020, conforme "Declaração(ões) de

Atualização Cadastral" anexa (s);

d) S eie exclusiva responsabiiidarle clo contratado manter seus dados sempre

atualiit**üs.

2. úamo-rioc por NO?IITICAIIO§ p*ra:

a) 0 acompanhâmento rios atos do processo até seu julgamento final e çonsequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defese. interpor recursos e o que mais couber

LOCAL e DÂ"l'A: Mnnte Àzui Faulista, 0i de Í'evereiro de2024.
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AUTORIDAOT NNÁXTNAA DÜ ÓNCÃOTTT.ITIDADE :

Nome: Fátrio Jerônitno lvlarques

Cargo: Presidente Câmaqa Munieipal

CYF:474.23ü.21

RESPONSÁVE§ PELA HOMOLÕGEçÂO DO CERTÀME OU RATIFICÂçÃO »,4,

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LIC ITAÇÃO :

Nome: Fábio Jerônimo Marques

Cargo: Mulicipal

CPF:074.2-a

Assínatura:

RE§PONSÁVEI§ QUE A§§TN,S.R,{M O ÀJU§TE:

Pelo eontratante:

Nome: Fábio Jcrônimo Marques

Cargo Presidente Cfunara Municipal

CPF:074.230

Assinatura;

Pela contratada:

Nome: F INI LAMANA

Cargo: Sóci

cNPJ 06.034.

Àssinatura:

ORDENÁ.DOR DE DESPESÂS DA CONTRATANTE:

Nome: Fábio Jerônimo Marques

Cargo: Presidente Câmara lvlunicipal

CPF: 0?4.230.2'Í8-4
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.4.ssinatura;

(*) - O Termo Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s1 Responsável(is) deve identificar
as pessoas Íisicas que tenham çoncorrido para a prática do ato jurídico, na condição de

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de

acompanhamenÍo, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de

responsáveis pcr prestações de contas: de responsáveis com atribuições previstas em atos

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste

Tribunal" Na hipótese de prestações de contas. caso o signatário do parecer conclusivo seja

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele

objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no 1112021).


